
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº: 98/2022 

 
Afigurando-me que o processo de  contratação direta mediante  dispensa  de licitação mencionado  
em epigrafe se encontra regularmente desenvolvida dentro dos parâmetros legais, está em ordem e 
não há impugnações ou recursos pendentes de julgamento e, restando ainda presente o interesse na 
contratação/compra que deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento de que 
se cogita em favor da empresa abaixo: 
 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-EBCT, empresa pública federal vinculada ao 
Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-lei nº 509, de 21 de março de 1969, regida pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.016, de 17/05/2013, inscrita no CNPJ sob o nº. 
34.028.316/0028-23 e Inscrição Estadual nº. 250.254.700, por intermédio de sua Superintendência 
Estadual em Santa Catarina, na Rua Romeu José Vieira, 90, Bloco B, 8º Andar, Nossa Senhora do 
Rosário, CEP: 88110-902 - São José-SC. 
 
Os serviços homologados  deverão ser  prestados  e  contratados conforme o artigo 9º da  Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 combinado  com o  artigo 62 da  Lei nº   8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo que cada  ordem de  compra  vale  como  contrato. 
 
Os  serviços  a  serem  contratados deverão observar  criteriosamente  todo o contido na  requisição, 
seus  anexos,  na  proposta  apresentada  e  nos  demais  atos  integrantes  do presente  processo  
administrativo de  contratação  direta. 

Rio dos Cedros/SC, 16 de Dezembro de 2022. 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 
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